
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE N2  õiô201 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 09 
(SOVE) DOSAMO TAMAREIRAS 
DE RUA DEPUTADO MAURÍCIO 
MOREIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada "RUA DEPUTADO MAURíCIO MOREIRA", a Rua 
09 (nove) do Bairro Tamareiras. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Projeto de Lei ÚQ030/2016 
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CONCLUSÃO  

Além- da Comissão de. Legislação e justiça deve ser • ouvida 

Apenas a Coiiissâd de Setviços Públicos, Admiiistraão Municipal, Política., 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LE 
030/2016 

EXPEDIENTE 
4a 	ii Gi5  

RELATÓRIO 	 Presidente 

O Projeto de Lei 11°: 03 0/2016 que «Dá denominação à Rua 09 (nove) do Bairro Tamareiras 
de Rua Deputado Maurício Moreira ' de autoria do Vereador Tarciano Dei Franco Martins, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 04/05, que concluiu pela 
legalidade e constitucionalidade. . 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição está sob o manto da legalidade, no que concerne à competência, a teor do 
Artigo 13, XIII da Lei Orgânica Municipal. No tocante à iniciativa, restou preenchido tal requisito 
legal, com fulcro no Artigo 49, XVffl, da Lei Orgânica Municipal, sendo concorrente. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não se insere nos casos de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra 
óbices constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação regimental do 

• eferido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR C ir, 5 MAGNO RODRIGUES 
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PARlCEI{1 j)A COMISSÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS E ADM1NISTRACÃ 

POLÍTICA LJttI3ANA ÈJWRAL AO PROJETO DELE 11 N°030/201 

RELATÓRIO 

O.. Projeto de Lei a° 030 2016. que "Dá denominação -às Ruas 09 (nove) do Bairro 

Tamareiras, de Rua Deputado Maprkio Moreira.", de autoria do Vereador Tarciano Dei Franco 

Martins, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, inciso li, do 

Regimento Interno. 

,FUNDAM ENTAÇÃO 

O projeto de lei visa dar dhominaçào a logradouro público, 

Por força do disposto 110 ar!. 89, inc. II. alínea j, o proJeto veio pala esta coniissiio para 

emissão de parecer. 

O projeto atende ao inteFese público, na medida em que visa identificar via pública, 

medida indipensével para lodalizaçã6dos imóveis edificados neste município. 

Por essa razão, nãp hú óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro_ concluímos que o projeto merece seguir para votação Ciii 

plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DASCOMISSÕES;24 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR PO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VERÇADOR j SzkAWO SÍRIO 

 

VEREA 9 • 	DUTRA PINTO 

 

Rua Assis Andrade, 540— Ceniro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Latiueie - MG 

Fone (0**3  1)3769-S100 - Fax (0**3  1) 3769-5 103 



Câmarã Municipal de. Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS,GEA1S 

PROJETO DE LEI N2  030/2016 

DÁ DENOMINÁCÃO À RUÀ 09 
(NOVE) DO BAIRRO -TAMAREIRAS-
DE RUA- DEPUTADO MAURÍCIO 
MORËrnA. 

O povo do Muiieípio de Cons1heifo Lfaiete,por seu&iepresètantS, deerétóu: 
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Imeida Cerqueira Neto 
Prefeito Munici al 

Iva 

GOVERNO DO MUNÍC1PIO DE CONSELHFIRO LAIAJETE 
GÁBIJVETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.803, DE 13 DE JULHO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 09 (NOVE) DO 
BAIRRO TAMAREIRAS DE RUA DEPUTADO 
MAURÍCIO MOREIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12— Fica denominada "RUA DEPUTADO MAURÍCIO MOREIRA", à Rua 

.09 (nove) do Bairro Tamareiras. 

Art. 2a - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 

luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 

empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TREZE 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016. 

L 'iz Antônio 	eira ndrade 
Procurador Geral 
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